
Bloco de Esquerda

Grupo Parlamen tar

Propostas de Alteracão, Substituicao e Eliminação

PROPOSTA DE LEI N2 122/XII

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

in term unicipais”

Artigo 1.

1 - A presente lei estabelece o regime fmanceiro das autarquias locais. c da3 cntidadcs

lntcrmunlcipais.

2 — (substituico) Os princIpios previstos no presente titulo são aplicáveis as areas

metropolitanas de Lisboa e Porto, na medida em que se mostrern cornpatIveis corn

a natureza destas, sendo o seu regime financeiro especIfico estabelecido em

diploma próprio. (atual n.° 2 do Art.° 1.0 da Lei 2/2007).

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



pCP4;
PART1DO COMUNISTAPORIUGUES

Grupo Pailanienlar

PropostadeAftaâo

Proposta de Lei n.9 122/XlI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 1.2

1-[...1.

2 -Para efeitos da presente lei consideram-se entidades intermunicipais as

associaçöes de MunicIpios e as areas Metropolitanas.>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

i) L-
tL(- ,jJJjCT)

Paula(ntos

Paulo Sá



Artigo 2.°

[. 1

[. •1

a) [...];

b) Eliminar.

d) <Entidades associativas municipais>>, as entidades corn natureza, forrna ou

designacão de associaçâo, participadas por municIpios, independenternente de

terern sido criadas ao abrigo do direito püblico ou privado, corn cxccção das

cntidadca intcrmumcipais;

ii) [•• .1;

üi) [• .1;

J) E/iminar,

g) [i;

h) E/iminar;

i) E/iminar.

i) Eliminar

it) Elirninar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnipo Pailamentar

Proposta deMeracâo

Proposta de Lei fl.Q 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

Artigo 32

1 - A atividade financeira das autarquias locals desenvolve-se corn respeito pelos
seguintes princIpios:

a) [...];

b) PrincIpio da justa repartiçâo dos recursos püblicos, entre o Estado e as
autarquias locals;

c) PrincIpio da autonomia financeira;

d) [...j;

e) PrincIplo da estabilidade orçamental;

f) PrincIpio da equidade intergeracional;

g) PrincIpio da tutela inspetiva.

2-[...].>>

Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

JtQD

( Paula tos

Paulo Sá



CapItulo II

[. 1

Artigo 5.°

[. I

1[...].

2 - A estabilidade orçamental pressupöe a sustentabilidade frnanceira das autarquias locais,
bern corno urna gestâo orcamental equilibrada, incluindo a estabilidade nas receitas

transferidas do Orçamento de Estado para e as responsabilidades contingentes por si
assumidas.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



pcp;

3LPARTIDO COMUNISTAPORTUGUES
Grupo Pailamentar

Pmposta deAfteracâo

Proposta de i.ei fl.2 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

((Artigo 5.

PrincIpio da autonomia financeira

1 -As autarquias locais tern patrimOnio e financas próprios, cuja gestäo compete aos
respetivos órgäos.

2 -A autonornia financeira das autarquias locals assenta, nomeadamente, nos
seguintes poderes dos seus órgäos:

a) Elaborar, aprovar e modificar as opcoes do piano, orçamentos e outros
documentos previsionais, bern como elaborar e aprovar os correspondentes
documentos de prestação de contas;

b) Gerir o seu património, bern como aquele que Ihes seja afeto;

c) Exercer os poderes tributários que legalmente Ihes estejam atribuIdos;

d) Liquidar, arrecadar, cobrar e dispor das receitas que por lei Ihes sejarn
destinadas;

e) Ordenar e processar as despesas legalmente autorizadas;

f) Aceder ao crédito, nas situaçöes previstas na Id.>>

Assernbleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

/Itu AU)

/ Paula 4jitos

Paulo Sá



PcPc
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Parlamentar

Proposta deAlteraçâo

Proposta de lel n.2122/)al/2

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 6.2

PrincIpio da justa repartiçäo dos recursos püblicos entre a Estado e as autarquias
locals

1 -A atividade financeira das autarquias locais desenvolve-se no respeito pelo princIpio
da estabilidade das relaçoes financeiras entre o Estado e as autarquias locais,
devendo ser garantidos os rneios adequados e necessários a prossecuço do quadro
de atribuiçöes e competências que Ihes é cornetido nos termos da lei.

2 -A participaçäo de cada autarquia local nos recursos püblicos é determinada nos
termos e de acordo corn os critérios previstos na presente lel, visando o equilIbrio
financeiro vertical e horizontal.

3 -o equilIbrio financeiro vertical visa adequar os recursos de cada nIvel de
administraçäo as respetivas atribuiçöes e cornpetências, nos termos da lei.

4-0 equilIbrio financeiro horizontal pretende prornover a correção de desigualdades
entre autarquias do mesmo grau resultantes, designadamente, de diferentes
capacidades na arrecadaçäo de receitas ou de diferentes necessidades de despesa.>

Assernbleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

ñu
Paula ntos

PauloSá



Artigo 8.°

F. .1

1-[...].

2 - Eliminar.

3- Eliminar.

4- Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PAR1IDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Paiiamentar 5

Proposta deAfteracäo

Proposta de Lei n.9 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 8.

PrincIpio da estabilidade orçamental

1 -As autarquias locais estão sujeitas, na aprovação e execuçäo dos seus orcamentos,
ao princIpio da estabilidade orçamental.

2 -A estabilidade orçamental pressupöe a sustentabilidade financeira das autarquias
locals, bern como urna gestäo orçamental equilibrada, incluindo as
responsabilidades contingentes por si assumidas.

3 -As autarquias locals não podem assumir compromissos que violem o princIpio do
endividamento lIquido legalmente estabelecido.>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

1tuL
/ Paula €ltos

Paulo Sá



PCP4
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Paiiamentar

Proposta deElininaçâo

Proposta de Lel n.Q 122/X1l/2

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

Artigo 11.2

[Eliminar].>>

Assemblela da RepibIica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

çi
Paula (ajitos

PauloSá



PcP
PARTIDO COMUMSTAPORTUGUES

Gnipo Pailamentar

Proposta deEliminaco

Propo de L n.2 122/XlI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 12.2

[EIiminar].x

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

ñaiL
/ Paula sjtos

PauloSá



PcPf
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

GrupoParlamentar

Proix,sta deAfteracâo

Proposta de Lei fl.Q 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

((Artigo 14.2

I:...]

F. .1:
a) 0 produto da participacâo nos recursos püblicos determinada nos termos do

disposto nos artigos 25. e seguintes;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...J;
I) [...];
g) [...],
h) [...];
I) [...j;

j) [•]
k) [...];
I) [...];
m)O produto da cobrança dos impostos municipais a cuja receita tern direito,

designadamente o imposto municipal sobre imóveis (IMI), o imposto

municipal sobre as transmissöes onerosas de imóveis (IMT) e o imposto

municipal sobre veIculos (IMV).

n) Outras receitas estabelecidas por Iei ou regulamento a favor dos municípios.x

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

()W)iL \
Paula’tos

Paulo Sá



TItuloll

CapItulo I

[. •1

Artigo 16.°

[.

I - Eliminar.

2-[...1.

4 - Nos casos de beneficios fiscais relativos a impostos municipais que constituam
contrapartida contratual da fixacão de grandes projetos de investimento de interesse
para a economia nacional, o reconhecimento dos mesmos compete ao Governo,
ouvidos o municIpio OU os municIpios envolvidos, que se pronunciam no prazo
máximo de 45 dias, nos termos da lei, havendo lugal a compensação automática ao
respetivo municIpio cm cao dc discordância cxprcssa do rc3pctvo municIpio
comunicada dcntro dagucic prazo, através de verba a inscrever na Lei do
Orçamento do Estado.

5-[...j.

6 Os municIpios são ouvidos antes da concessão, pot parte do Estado, de isencôes fiscais

subjetivas relativas a impostos municipais, no que respeita a fundamentação da decisão
de conceder a referida isencão, e são informados quanto a despesa fiscal envolvida,

havendo Kigar a compensação automática ao(s) respetivo(s) municIpio(s) cm cao

dc di3cordância cxprcssa do rc3pctlvo munlcIpio.

7-[...J.

8-[...J.

9-[...}.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.
ADeputada
Helena Pinto



pcp;
PARTIDO COMUNTSTA PORTIJGUES

CrupoPaiiamciitar 9 ,
Pmg,ostadeAfteracâo

Ppns de L ft2122/XiI/2

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

<(Artigo 16.

2 -A assembleia municipal pode, por proposta da câmara municipal, através de
deliberação fundamentada que inclui a estimativa da respetiva despesa fiscal, em
execuçâo do Regulamento Municipal, conceder isençöes totais ou parciais
relativamente aos impostos e outros tributos próprios.

3-[.].

4-[...].

5-[.].

6-[...].

7-[...].

8-[...].

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula Snjos

Paulo Sá



Artigo 17.°

[. . .1

I -f..].

2- Eliminar.

3- Eliminar.

4-f...]:

a) [...1

b) [.. .1.

5-f...].

6-[...].

7-f...].

8-f...].

9-f...].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



1- [..•1.

Artigo 18.°

[. .1

2 - Para efeitos de aplicação do disposto no niirnero anterior, sempre que os sujeitos

passivos tenham estabelecimentos estãveis ou representaçöes locais em mais de urn

municIpio e matéria coletável superior a € 50 000, o lucro tributável imputável a
circunscrição de cada municIpio é determinado pcla proporcão cntrc os gastos corn a

massa salarial na proporçâo entre o volume de negócios correspondente aos

estabelecimentos que o sujeito passivo nele possua e a e correspondente i totalidade

dos seus estabelecirnentos situados em território nacional.

3 - (Novo) Quando se trate de empresas que prestem serviços püblicos essenciais,

tal como definido na Lei n.° 23/96, de 26 de Juiho, o lucro tributável imputável

a circunscrição de cada municIpio e determinado pela proporção entre o

volume de negócios gerado no território de cada mumcIpio e o volume de

negócios gerado em território nacional.

4- (Antigo 3 - substituicão) Quando o volume de negócios de um sujeito passivo

resulte em mais de 50% da exploração de recursos naturais, o lucro tributável

imputável a circunscrição de cada municIpio é determinado pela proporcão

entre a producao gerada corn base na exploracao de recursos naturals no

território de cada municIpio e a produçao gerada corn a exploracão de recursos

naturals em território nacional. Quando o volumc dc ncgócios dc urn sujcito

paasivo rcsultc cm mais dc 50% da cxploração dc rccursos naturals quc torncm

inadcquados Os critéflos cstabclccidos nos nümcros antcriorcs, podcm 03 rnurnclpioa

intcrcssados, propor, fundarncntadamcntc, a fixação dc urn crltério cspccIfico dc

rcparticão da dcrrama, o qual, apó audiçâo do sujcito passivo c dos rcstantcs

munlclpios intcrcssadoa, é fixado pot dcapacho dos rncmbro3 do Covcrno

rcsponsávcis pcla3 arca3 das finanças c das autargulas locai3.

5 - (Antigo 4) A assembleia municipal pode, sob proposta da câmara municipal, deiberar

lancar urna taxa reduzida de derrama para os sujeitos passivos corn urn volume de

negócios no ano anterior que não ultrapasse € 150 000. 250.000.



6 - (Antigo 5) [...j.

7 - (Amigo 6 - substituico) Entcndc ac pot masaa salarial p valor dos crtm rclativos
dcspcsas cfctuadas corn 0 pcssoal c rcconhccidos no cxcrcIcio a tituic> dc
rcrnuncraçôcs, ordenados ou salãrios. Entende-se pot:

a) Massa salarial: o valor das despesas efetuadas corn o pessoal e escrituradas

no exercIcio a tItulo de remuneraçöes, ordenados ou salários;

b) Volume de negócios: total de vendas e prestacáo de serviços;

c) Produção gerada corn base na exploraçâo de recursos naturais: valor
monetário gerado pela utilização produtiva de recursos naturais.

8 - (Antigo 7 - substituicäo) Os sujeitos passivos abrangidos pelo n.° 2, 3 e 4
indicam na declaraçâo periódica de rendimentos, respetivamente, a massa
salarial, o volume de negócios e a produçao gerada com base na exploraçao
de recursos naturais correspondente a cada municipio e efetuam o
apuramento da derrama que seja devida.

9 - (Antigo 8) [...J.

10 - (Amigo 9)[...].

11 - (Antigo 10) [•.1•

12 - (Antigo 12) [...].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PCPc
PARTIDO COMUNISTAPORTIJGUES

Grupo

Pmposta deAfteracâo

Proposta de Lei n.2 122/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<(Artigo 19.2

[—.1

a) [...];

b) [...];

c)[...];

d) 0 montante das isencöes desagregadas por imposto e natureza;

e) A desagregaçâo, por perlodo de tributaçâo a que respeita, do imposto

referido nas alIneas anteriores.

2-[...]:

a) [...};

b) [...];

c) [...].

3-[...].>>

Assembleia da RepbIica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula SIjtos

Paulo Sá



(3R U PD
PARLANENTAR

PROPOSTA DE ADITAMENTO 11 C
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais”

Artigo 19.°

Informaçao a transmitir pela Autoridade Tributária e Aduaneira

1- [..

a) [...]

b) [...J

c) [...j

d) [...j

2- [...]:

a) [...]

b) [...]

c) [...J

3- [•1

4 - A AT disponibiliza a cada municIpio, ate ao final de juiho de cada ano, Os

dados agregados do nñmero e montante exequendo dos processos de

execução fiscal que se encontrem pendentes e que sejam relativos ao impostos

municipais e derrama municipal.

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013



G RU P0
PARLAMENTAR

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Maga1hes

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra Joâo Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Emilia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhäes

MaurIcio Marques



PcPr
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Parlamcntar /J I —

Pmioa deAfteracâo

Proposta de Lei fl.2 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 20.2

[...1

1- Os municIpios podem cobrar taxas por:

a) Concessâo de licencas ou autorizacöes, de qualquer tipo ou natureza, e, em geral,
remoçâo de limites jurIdicos ao exercIcio de certa ou certas atividades no uso dos
poderes de autoridade que, par lei, Ihe sejam conferidos;

b) Utilizaçâo, a qualquer tItulo admitido na lei, do domInlo püblico municipal,
nomeadamente do solo e águas superficiais, do subsolo e águas subterrâneas, do
espaço aéreo e das infraestruturas e equipamentos afetos ao serviço püblico;

c) Prestaçâo de servicos piiblicos essenciais de interesse geral que gerem, direta ou
indiretamente, mais-valia para as sujeitos tributários ou, pela sua natureza e
caracterIsticas, nâo permitam a determinaçâo, corn rigor adequado, da parte do
custo a suportar par cada urn deles;

d) Verificaço, autenticaçâo, registo e guarda de quaisquer objetos ou documentos
ou ainda pela reproduçäo destes que, nos termos da lei, Ihe estejam confiados;

e) Em quaisquer outros casos expressarnente previstos na lei.

2- Enquadram-se no disposto na alInea a) do nümero anterior, entre outras:

a) Concessâo de licencas ou autorizaçôes de loteamento, de obras de urbanizaçâo, de
execuçâo de obras particulares, bern coma de obras para ocupaço ou utilizacâo do
solo, subsolo e espaço aéreo do domInio püblico municipal;

b) Licenciamento sanitário das instalaçöes;



c) Autorizaçâo para o emprego de meios de divuIgaço de mensagens publicitárias
destinadas a serem captadas no espaço püblico, ainda que afixadas ou emitidas a
partir de espaço do domInio privado de qualquer pessoa ou entidade;

d) lnstalaco de antenas parabólicas emissoras e retransmissoras e de outras antenas
emissoras ou retransmissoras integradas em redes de telecomunicacöes;

e) Concessâo de licenças para a prática de atos ou o exerc(cio de atividades a elas
sujeitas e cuja regulaçâo caiba ao municIpio.

3- Enquadram-se no disposto na alInea b) do n9 1, entre outras:

a) Ocupaço ou utilizaçâo do solo, subsolo e espaço aéreo do domInio püblico
municipal e aproveitamento dos bens de utilidade püblica, ainda que para a
realizaçâo de fins püblicos por empresas ou entidades que operem nos domInios das
comunicacöes ou da produçâo e distribuiçâo de energia e que nâo sejam
concessionárias do municIpio;

b) Ocupaçâo do solo e do espaco aéreo corn antenas parabólicas emissoras e
retransmissoras e de outras antenas emissoras ou retransmissoras integradas em
redes de telecomunicaçöes;

c) Ocupaço da via ptiblica por motivo de obras e de utilizaçâo de edifIcios;

d) Ocupaço e utilizaçâo de locais reservados nos mercados e feiras;

e) Ocupaço e utilizaçào do espaço püblico corn meios de publicidade destinados a
propaganda comercial;

f) Enterramento, concessão de terrenos e uso de jazigos, de ossários e de outras
instalacöes em cemitérios municipais;

g) Utilizaçâo de quaisquer instalaçöes destinadas ao conforto, comodidade ou recreio
piiblico;

4- Enquadram-se no disposto na alInea c) do n2 1, entre outras:

a) Realizacâo, manutenço e reforço de infraestruturas urbanIsticas;

b) Conservaço de esgotos;

c) Recoiha, depósito e tratamento de resIduos sólidos.

5- Enquadram-se no disposto na alInea d) do n2 1, entre outras:

a) Afericâo e conferiçâo de pesos, medidas e apareihos de med iço;



b) Autenticaçâo de livros ou documentos avulsos;

c) Quaisquer outros registos determinados par lei;

d) Emisso de certificados, certidöes ou püblicas formas de quaisquer documentos a
sua guarda ou de atos de que possua registo.

6- Os municIpios podem ainda cobrar taxas por:

a) Extraçâo de materials inertes e de massas minerals a céu aberto;

b) lnstalaçöes ou exercIcio de atividades geradoras de riscos especiais para a
segurança püblica na ótica da proteço civil.

7- Compete a assembleia municipal, por deliberaço fundamentada, criar as taxas a
cobrar pelo municIpio, aprovar a respetivo regulamento, corn previso expressa das
situaçöes de isençâo ou reduçâo que possam ter lugar e, sob proposta da câmara, a
correspondente tabela.

8- A criaçâo de taxas está subordinada aos princIpios da proporcionalidade e da
capacidade contributiva, devendo os valores que as integram coadunar-se corn os
objetivos das correspondentes polIticas municipais sem prejuIzo dos princIpios da
justica tributária.

9- A reduçâo ou isençâo de pagamento das taxas municipais estabelecidas por
terceiras entidades sem a concordância expressa do respetivo municIpio,
conformada par deliberacâo da assembleia municipal, transfere para a entidade que
as estabelecer a responsabilidade pelo seu pagamento integral, substituindo-se, em
tudo, ao sujeito passivo.>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

LuUt)
Paula Sa(4s

Paulo Sá



Artigo 21.°

F...]

1 Eliminar.

2 - Eliminar.

3-[...]:

b) F...];

4 - Relativamente as atividades mencionadas no n6rnero anterior, os municIpios cobram os
precos previstos em regulamento municipal tarifário a aprovar.

5 -0 regularnento municipal tarifáno aplicável a prestação pelos municIpios das atividades
mencionadas nas ailneas a) a c) do n.° 3 observa o estabelecido no artigo 82.° da Lei da
Agua, aprovada pela Lei n.° 58/2005, de 29 de dezembro, os principios norteadores e
as recomendaçOes em matéria de tarifários emitidos c no rcgulamcnto tarifário
aprovado pela entidade reguladora dos setores de abastecimento püblico de água, de
saneamento de águas residuais e de gestáo de resIduos sólidos.

6 - Eliminar:

a) Eliminar;

b) Eliminar;

c) Eliminar.

7- Eliminar.

8 -Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.
A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES /GnipoPailamcnlar

Proposta deAfteracâo

Proposta de Lei fl.Q 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 21.2

Tarifas e precos

1- Os municIpios podem cobrar tarifas no quadro das atividades de exploracão de
sistemas pbIicos, designadamente, de:

a) Distribuiçâo de água;

b) Tratamento de águas residuais;

c) Transportes coletivos de pessoas e mercadorias;

d) Estacionamento em espaços a esse fim destinados do domIflio püblico ou privado
do municIpio;

e) Distribuição de energia elétrica em baixa tensâo.

2- Os municIpios podem ainda cobrar tarifas por instalaçâo, substituiçâo ou
renovaçâo dos ramais domiciliários de Iigaçâo aos sistemas pblicos de distribuiçâo
de água e de drenagem de águas residuais, bern assim pela recoiha, depósito e
tratamento de resIduos sólidos em casos especiais que possibilitem uma adequada
medida dos fatores que devam intervir na Iiquidaçâo da tarifa.

3- Os rnunicIpios podem cobrar preços pela prestaçâo de servicos ou fornecimento de
bens ao püblico por parte das unidades orgânicas e serviços municipalizados ou pela
utilizacão de bens do seu domInio privado.

4- As tarifas e os preços a fixar pelos municIpios, relativos aos serviços prestados e
aos bens fornecidos pelas unidades orgânicas municipais e servicos municipalizados,
nâo devem, em princIpio, ser inferiores, em media, aos custos direta e indiretamerite
suportados corn o fornecimento dos bens e corn a prestaçâo dos serviços.



5- Compete a câmara municipal aprovar os precos, integrados ou nao em tarifas, e a
assembleia municipal aprovar os regulamentos, as estruturas dos tarifários e as
isençöes e reduçöes de preços.>

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

Paulo Sá



GRUPO rPiRLAMENTAR

PROPOSTAS DE ALTERAçAo 44
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades

intermunicipais”

Artigo 23.°

Receitas das Freguesias

I —[...j:

a) 0 produto da receita do IMI sobre ptédios riisticos e uma participação no valor

de l% da receita do IMI sobre prédios urbanos;

b) [...]
c) [...]
d) [•.1
e) [...
f) [...j

g) [...}
h) [...]
i) 1...]
j) [•

2- [.1

Palácio de Sào Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,



OF? U P0
PARLAMENTAR

Luis Montenegro Nuno Magalhäes

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Emulia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhâes

MaurIcio Marques



PCP4
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnapo Parlamentar

Pmposa deAfteraçäo

Proposta de Lei n.2 122/XII/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

((Artigo 23.

a) 0 produto da participaçäo nos recursos püblicos determinada nos termos do
disposto nos artigos 38.2 e seguintes;

b)[...];

c) [...];

d) [...];

e) [...];

I) [i;

g) [...],

h) [...];

I) 0 produto da receita do IMI sobre prédios rsticos e uma participaço no
valor de 1% da receita do IMI sobre prédios urbanos a distribuir de acordo
com os prédios existentes na freguesia;

j) [••]

2-[...].>>

Assembleta da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

GnipoParlamentar

H —

Proposta deAfto

Proposta de Lei fl.2 122/XlI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 25.9

Transferências financeiras para as autarquias locals

1- Os municIpios tern direito a urna participaçâo em impostos do Estado equivalente
a 33,5% da media aritmética simples da receita proveniente dos impostos sobre o
rendimento das pessoas singulares (IRS), sobre o rendimento das pessoas coletivas
(IRC) e sobre o valor acrescentado (IVA), assim distribulda:

a) 6% como Fundo Base Municipal (FBM), de acordo corn o disposto no artigo
25.-A;

b) 21% como Fundo Geral Municipal (FGM), de acordo corn o disposto nos
artigos 25.2-B e 25.2-C;

c) 6,5% como participação no Fundo de Coesâo Municipal (FCM), nos termos do
disposto nos artigos 25.-D e 25.-E.

2- As freguesias tern direito a uma participaçâo em impostos do Estado equivalente a
3,5% da media aritrnética simples da receita proveniente dos impostos sobre o
rendimento das pessoas singulares (IRS), sobre o rendimento das pessoas coletivas
(IRC) e sobre a valor acrescentado (IVA), a qual constitui o Fundo de Financiamento
das Freguesias (FFF), a distribuir nos termos do disposto no artigo 38.2.

3- Serão anualmente inscritos no Orçamento do Estado os rnontantes das
transferências correspondentes as receitas previstas nas alIneas a), b) e c) do n2 1 e
no n2 2 acrescidos dos necessários montantes para dar cumprimento ao disposto no
n2 4 do artigo 25.-F e no n2 4 do artigo 38.2.

4- Os montantes correspondentes. a participaçâo dos municIpios e das freguesias nas
receitas referidas no n2 1 säo inscritos nos orçamentos municipais como receitas
correntes e transferidos por duodécimos ate ao dia 15 do mês correspondente.



5- Os montantes do Fundo de Financiamento das Freguesias sâo transferidos
trimestralmente ate ao dia 15 do 1.2 mês do trimestre correspondente.

6- Excecionalmente, se o diploma de execuçâo do Orcamento do Estado o permitir,
poderá ser autorizada pelo Ministro das Finanças a antecipaçâo da transferência dos
duodécimos a que se refere o n.2 4.

7- Os Indices a ser utilizados no cálculo do FGM, FCM e FFF deveräo ser previamente
conhecidos, para que se possa em tempo iitil solicitar a sua correçâo.>

Assembleia da Repiblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

Paulo Sá



CapItulo II

[. .1

CapItulo III

[. . •1

Artigo 25.°

[. . •1

I -[•1

a) Uma subvençäo geral, determinada a partir do Fundo de Equilibrio Financeiro

(FEF), cujo valor é igual a I 8,5% da media aritmética simples da receita

proveniente dos impostos sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS), IRC e

imposto sobre o valor acrescentado (TVA), dcduzido do montantc afcto ao Fundo

dc Apoio Municipal, nos tcrmoa da alInca a) do n.° I do artigo 65.°, scm prcjuIzo

do di3poto no n.° 3 do mc3mo artigo, c do montantc afcto ao Indicc Sintético dc

Dc3cnvolvimcnto Social fl03 tcrmoa do n.° 2 do artigo 80.°;

2-[...J:

b) [...j.

3-...j.

4-F...].

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



(3 RU P0
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE ALTERAçA0 449 c
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades

intermunicipais”

Artigo 25.°

Repartiçao de recursos püblicos entre o Estado e os municIpios

1- [...}:

a) Uma subvenço geral, determinada a partir do Fundo de EquilIbrio
Financeiro (FEF), cujo valor é igual a 19,5% da media aritmética simples da
receita proveniente dos impostos sobre o rendirnento das pessoas singulares
(IRS), o IRC e imposto sobre o valor acrescentado (IVA), deduzido do
montante afeto ao fndice Sintético de Desenvolvimento Social nos termos do
n.° 2 do artigo 80.°

b) [...]

c) [...j

2- [...]:

a) [...]

b) [...j

3- [...]

4- [•1



OR U P0
PARLAMENTAR

Palácio de Sâo Bento, 24 de jutho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luis Montenegro Nuno Magalháes

Catlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio PrOa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra Joao Gonçalves Pereira

Bruno Vitonno Pedro Morais Soares

EmIlia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhäes

MaurIcio Marques



pcP
PARTIDO COMUNLSTA PORTUGUES

Gnipo Paiiamcntar

Praposta deAdtamento

Proposta de Lei fl.9 122/XII/2.9

Estabelece o regime financeirodas autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 25.2-A

Fundo de Base Municipal

0 FBM visa dotar os municIpios de capacidade financeira minima para o seu
funcionamento, sendo repartido igualmente por todos 05 municIpios.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

id
Paula itos

Paulo Sá



PcP(
PAR1100 COMUMSTAPORJGUES

Grupo Paiiaiucntar

Propasta deAcitamento

Proposta de Id fl.Q 22/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 25.-B
Fundo Geral Municipal

0 FGM visa dotar os municIpios de condiçöes financeiras adequadas ao desempenho
das suas atribuiçôes, em funçâo dos respetivos nIveis de funcionamento e
investimento.

Assemblela da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

/IULUk
PaulaS(a tos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUMSTA PORTUGUES

Gnipo Paiiamcntar

Propasta deAditamento

Proposta de Id

n

122/)GI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 25.2-C

Distribuiçâo do FGM

1- 0 montante do FGM é repartido por três unidades territoriais, correspondentes ao
continente, a Regiâo Autónoma dos Açores e a Região Autónoma da Madeira, de
acordo corn os seguintes critérios:

a) 50% na razão direta da populaçâo residente, sendo a das Regiöes Autónomas
ponderada pelo fator 1.3;

b) 30% na razâo direta do nümero de rnunicIpios;
c) 20% na razâo direta da area.

2- A sua distribuição pelos municIpios, dentro de cada unidade territorial, obedece
aos seguintes critérios:

a) 35% na razâo direta da populaçâo residente e da media diana de dormidas em
estabelecimentos hoteleiros e parques de campismo;

b) 5% na razâo direta da populaçâo residente corn rnenos de 15 anos;
c) 30% na razâo direta da area ponderada por urn fator relativo a amplitude

altimétrica do municIpio;
d) 10% na razâo direta do nümero de freguesias;
e) 10% na razâo direta do montante do imposto sobre o rendimento das pessoas

singulares cobrado aos sujeitos passivos residentes na area geográfica do
municIpio;

f) 10% na razâo direta da uniâo das areas do território municipal incluIdas na Rede
Ecológica Nacional (REN) e na Rede Natura.

2 Os elementos e os indicadores para aplicaço dos critérios referidos no nümero
anterior devem ser comunicados de forma discniminada a Assernbleia da
Repüblica, juntamente corn a proposta de Iei do Orçamento do Estado.

3 A distribuiçâo dos FGM e FCM deve garantir urn acréscimo da participação de
cada municIpio, relativamente a respetiva participaç5o nas transferências
financeiras do ano anterior, equivalente ou superior a taxa de inflaçâo prevista.

4 A cornpensaçäo necessária para assegurar 0 crescimento mInimo previsto no
nürnero anterior efetua-se mediante deduçâo proporcional na participaço da
soma das referidas transferências dos rnunicIpios corn taxas de crescirnento
superiores a taxa de inflaçâo prevista.



Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

PauloSá



pcp;
PARTIDO COMUMSTA PORTUGUES

Grupo Parlainentar

Proposta deAditamento

Proposta de Id n.2 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 25.2-D

Fundo de Coeso Municipal

1- 0 FCM visa reforçar a coesâo municipal, fomentando a correçâo de assimetrias,
em benefIcio dos municIpios menos desenvolvidos e é distribuIdo corn base nos
Indices de carência fiscal (ICF) e de constrangimento económico (ICE), os quais
traduzem situaçöes de inferioridade relativamente as correspondentes médias
nacionais.
2 - 0 ICF de cada municIpio corresponde a diferença entre a capitacâo media
nacional das coletas dos impostos municipais referidos na alinea m) do artigo 14.2 e
a respetiva capitaçâo municipal daqueles impostos.
3- 0 Indite de Constrangimento Económico (ICE) representa a desigualdade de
oportunidades de cada municIpio decorrente da incapacidade económica de gerar
receitas e é diretamente proporcional a diferença positiva entre a media da
capitaçâo das receitas próprias correntes a nIvel nacional e a capitaçäo das receitas
próprias correntes do municipio, no ano n-2, ponderada pelo respetivo nümero de
habitantes.
4 - Para efeitos de cálculo do ICF, as coletas efetivas dos impostos serâo acrescidas
das que teriam sido cobradas se a Iiquidaçâo tivesse tido por base a media aritmética
das taxas efetivamente praticadas por todos os municIpios e dos montantes dos
beneficios fiscais concedidos pelo municIpio.

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

PauIaS os

c(LJ4’
PauloSá



PCPf;
PARTIDO COMUNISTA P0RT(JGUES

Gnipo Paàunenlar /

Proposta deAditamento

Proposta de Lel ri.2 122/XII/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 25.-E

Distribuiçâo do Fundo de Coesâo Municipal

1 - Por conta do FCM será atribuIdo a cada municIpio corn capitaçâo de impostos
municipais, calculada nos termos do disposto nos n.2s 2 e 4 do artigo anterior,
inferior a capitação media nacional a montante necessário para que aquela
capitaçâo media seja atingida em cada urn deles, na razâo direta do resultado da
seguinte formula:
Habm* (CNIM - CIMm) em que Habrn é a populaçâo residente no rnunicIpio;
CNIM a capitaçao media nacional dos impostos municipais, e CIMm a capitaçâo dos
impostos municipais no municIpio.
2- 0 remanescente do FCM será distribuIdo por cada municIpio na razâo direta do
ICE, ou seja, das diferenças positivas entre a media da capitaçâo das receitas próprias
correntes a nIvel nacional e idêntica capitaçâo de cada municIpio ponderadas pelo
respetivo nümero de habitantes, da seguinte forrna:
a) ICE =[(CapRPn — CRPm)xHabm]/ Sornatório[(CapRPn — CapRPrn)xHabm] em que:
• So sâo considerados para o cálculo do ICE os municIpios em que (CapRPN —

CRPM> 0;
• RPm - Receitas próprias correntes por habitante no ano n -2, isto é, o total de

receitas de cada autarquia sern as fundos municipais e as receitas de capital;
• CapRPm - Capitacâo de receitas próprias de cada rnunicIpio no ano n -2;
• CapRPn —Media nacional da capitacäo das receitas próprias municipais no ano n -

2;
• Habrn — habitantes de cada municIpio no ano n-2.

b) A correçâo da menor capacidade de gerar receitas dos municIpios corn capitaçäo
de receitas próprias correntes inferior a media nacional, obtém-se rnultiplicando
a referido Indice de Constrangimento Económico pelo valor rernanescente do
Fundo de Coesâo.



Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORThIGUES

GnipoPailamcntar o

Proposta deAditamento

Proposta de Lel fl.Q 122/)Cll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 25.-F

Garantia de crescimentos mInimos e máximos do conjunto dos fundos municipais

1- A distribuiçâo dos FBM, FGM e FCM garantirá a cada rnunicIpio, relativamente ao
ano anterior, urn acréscirno da participacâo nos recursos püblicos igual ou superior a
taxa de inflação prevista ou, no mInirno, igual a taxa de crescirnento da receita fiscal
do Estado, lIquida de restituiçöes, se esta iiltirna for inferior a primeira.
2 - A cada municIpio incluIdo nos escalöes populacionais abaixo definidos é garantido
urn crescimento mInimo, relativamente a respetiva participaçâo global nos FBM,
FGM e FCM do ano anterior, equivalente ao fator a seguir indicado, ponderando a
taxa de crescimento médio nacional de cada ano:

a) AosmunicIpios corn menos de 10000 habitantes - 1,25;
b) Aos municIpios corn 10000 ou mais e rnenos de 20000 habitantes - 1,0;
c) Aos rnunicIpios corn 20000 ou mais e menos de 40000 habitantes - 0,80;
d) Aos rnunicIpios corn 40000 ou rnais e rnenos de 100000 habitantes - 0,60.

3- Cada rnunicIpio incluIdo nos escalöes populacionais abaixo definidos não poderá
ter urn crescimento da participação nos fundos rnunicipais relativamente ao ano
anterior, superior a:

a) nos municIpios corn menos de 100.000 habitantes que recebam Fundo de
Coesão - 2,5 vezes a crescirnento rnédio nacional;

b) nos restantes municIpios corn menos de 100.000 habitantes - 1,5 vezes o
crescirnento médio nacional;

c)nos rnunicIpios corn 100.000 ou rnais habitantes 1 vez o crescimento rnédio
nacional.

4- Os crescirnentos rnInirnos referidos nos n2s 1 e 2 são assegurados pelos excedentes
que advierem da aplicaçâo do n2 3 e, se tal nâo for suficiente, por adequada dotação
do Orçamento do Estado.



Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORT(JGUES

Grupo Parlamentar

Proposta de Eliniriacâo

Proposta de Lei fl.2 122/X1l/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[ElIrnInar].>>

Artigo 26.9

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



IIt

Artigo 26.°

[.

1-Fl.

2-[...j.

3-[...j.

4-[...j.

5-[...j.

6 - (Novo) Os municIpios, mediante deiberaçäo da assembleia municipal, podem

estabelecer diferentes percentagens pot taxa geral, tal como definidas no artigo

68.° do COdigo do IRS, no respeito pelo princIpio da capacidade contributiva e

da progressividade.

7 - (Antigo 6) [...].

8-(Antigo7) Ll•

Assembleia da Repiib1ica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



GR U P0
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE ALTERAçA0 4 o

PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidadcs

intermunicipais”

Artigo 26.°

Participaçao variável no IRS

I - Os municIpiostêm direito, em cada ano, a uma participaçâo variável ate 5% no IRS

dos sujeitos passivos corn domicIlio fiscal na respetiva circunscrição territorial, relativa

aos rendirnentos do ano irnediatarnente anterior, calculada sobre a respetiva coleta

liquida das deduçOes previstas no n.° I do artigo 78.° do Código do IRS, deduzido

do montante afeto ao ndice Sintético de Desenvolvimento Social nos termos

do n.° 2, do artigo 80.°

2-[...]

3-[...}

4-[...j

6-[...1

7-[...j

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno MagaLhães



G P U P0

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Ernulia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhâes

MaurIcio Marques
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PARTIDO COMUNLSTA PORTUGUES

Gnipo Paiiamcntar

Proposta de Eliminacâo

Pmposta de Lei fl.2 122/X1l/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[EIiminar].x

((Artigo 27.2

[...1

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

n
Paula

Paulo Sá



%cc
Artigo 27.°

[ •1

1-[...1:

a) 50% 40% como Fundo Geral Municipal (FGM);

b) 50% 40% como Fundo de Coeso Municipal (FCM);

c) (Novo) 20% como Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento Sustentável

(FIDS).

2 - A participacâo geral de cada municIpio no FEF resulta da soma das parcelas referentes

ao FGM, ao FCM e ao FIDS.

3-[...j.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcPt
PARTIDO COMUNISTAPORTIJGUES

Grupo Pajlamcntar

Pmposta de Ehninacâo

Proposta de Id fl.Q 122/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[Eliminar] .>

((Artigo 28.

Assembleia da Repiblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula

Paulo Sá



PCP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnipo Pariamentar

Proposta de Eliminaco

Proposta de Lel fl.Q 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

Artigo 29.2

[...1

[EIiminar].x

Assemblela da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

7)wJ çAJirt:
Paula SnJtos

Paulo Sá



(Novo) Artigo 29 A.°

Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento Sustentável

o Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento Sustentável (FIDS) visa constituir uma

compensação aos municIpios que orientem os seus projetos de desenvolvimento

em tomb de prioridades de sustentabilidade ambiental e reabilitaçao urbana e é

constituIdo pelos montantes provenientes das minoraçOes contempladas na

distribuiçâo do Fundo Geral Municipal.

Assembleia da Repñblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Paiiamentar

PadeEhr,iriacâo

Propncta de Lel fl.2 122/Xll/2.!

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[Eliminar] .

<<Artigo 3O.

[...]

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNLSTA PORUJGUES

GrupoPailamentar

Proposta deMacâo

Proposta de Lei n.2 22/)(ll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 31.

1 - Cada municIpio, através do seu órgâo executivo, pode decidir da repartição

dos montantes entre receita corrente e de capital.

2 - Os municIpios informam a DGAL, anualmente, ate 30 de junho do ano
anterior ao ano a que respeita o orçamento, sobre qual a percentagem do FEF

que deve ser considerada como transferência corrente, na ausência do que e
considerada a de 90%.

3 - [Eliminar].

4 - [Eliminar].

5 - [Eliminar].

6 - [Eliminar].>>

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



PcPc
PARTIDO COMUNLSTA PORTUGUES

Gnipo Paiiamentar

Proposta de Ellminacâo

Pmpcs de L fl.Q 122/OI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

[EIiminar].

<(Artigo 32.2

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula

fr’4
Paulo Sá



(Novo) Artigo 33 A.°

Distribuiçao do FIDS

A repartiçao do FIDS e fixada anualmente na Lei do Orçamento do Estado, sendo

distribulda proporcionalmente por cada municIpio, de acordo corn os seguintes

indicadores:

a) 35% na razão direta da area de edificado reabilitado;

b) 20% na razão direta da percentagem de resIduos sólidos urbanos reciclados e

compostados;

c) 20% na razão direta da percentagem de efluentes tratados;

d) 15% na razâo direta da area de Reserva Ecologica Nacional (REN) e Reserva

AgrIcola Nacional (RAN), corn exclusào das areas classificadas como Rede Natura

e Area Protegida;

e) 10% na razão direta da energia renovável produzida na area do municIpio.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTAPOR’IIJGUES

Gnipo Pailamentar

2L
Propoa de Ekninacâo

Proposta de I.ei n.2 122/xIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[Eliminar].>

Artigo 33.2

[.1

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

)

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

Grupo Pailainentar

Proposta de EUminaco

Proposta de Lel fl.Q 122/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

((Artigo 342

[Eliminar]i’

Assemblela da Repüblica, 24 dejulho de 2013

Os Deputados,

/ttUc, tU1
/ Paula Sos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

Gnipo Pailamcnlar

deElininacâo

Proposta de Lel n.2 122/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[ElimInor].>>

4xArtigo 35•2

[...1

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Pariamentar

Proposta deAfteracâo

Proposta de Lel fl.2 122/XlI/2.

Estabelece a regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 36.2

1 -As freguesias tern direito a uma participaçäo nos impostos do Estado equivalente a

3,5% da media aritmética simples da receita do IRS, IRC e do IVA, nos termos

referidos no n.2 2 do artigo 25.2, a qual constitui o Fundo de Financiamento das

Freguesias (FFF).

2-[...].>

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



Artigo 36.°

[.

I - As freguesias tern direito a urna participacão nos impostos do Estado equivalente a 2%

2,5% da media aritmética simples da receita do IRS, IRC e do IVA, nos termos

referidos no n.° 2 do artigo 25.°, a qual constitui o Fundo de Financiarnento das

Freguesias (FFF).

2-[...]

3-

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



6 RU P0
PARLAMENTAR

PROPOSTAS DE ALTERAçA0 4 Z ‘I C
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais”

Artigo 36.°

Fundo de Financiamento das Freguesias

1- [...]
2 - Eliminar [o conteido do anterior n.° 1 passa a corpo ünico]

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luis Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Emlila Santos



(3RUPO
PARLAMENTAR

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magathäes

MaurIcio Marques



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Pailamentar

Proi,osta deAfteracâo

Pmposta de Lei n.Q 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 38.

I:”.]

1 - 0 FFF é repartido por três unidades territoriais, correspondentes ao continente, a
Regiâo Autónoma dos Açores e a Regiâo Autónorna da Madeira, de acordo corn os

seguintes critérios:

a) 50% na razâo direta da populaçâo residente;

b) 30% na razäo direta do nümero de freguesias;

c) 20% na razâo direta da area.

2 - A distribuiçâo pelas freguesias, dentro de cada unidade territorial, dos montantes

apurados nos termos do nimero anterior obedece aos seguintes critérios:

a) 25% igualmente por todas;

b) 50% na razâo direta do nümero de habitantes;

c) 25% na razâo direta da area.

3 - Os elementos e Os indicadores para aplicaçâo dos critérios referidos nos nümeros

anteriores serâo obrigatoriarnente dados a conhecer pelo Governo de forma

discriminada a Assembleia da Republica no momento da apresentaçâo da proposta

de Iei do Orçarnento do Estado.

4 - Da distribuiçâo do FFF nâo pode resultar para nenhuma freguesia uma

participação nos recursos püblicos inferior a 100 salários mInimos nacionais mensais



do regime geral, devendo a acréscimo necessário ser assegurado por uma adequada

dotacäo do Orçamento do Estado.

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnipo Pailamentar 3 —

Proposta deAfteracâo

Proposta de Lel fl.2 122/XlI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

(<Artigo 39•Q

1 - Quando as autarquias locais tenham dIvidas reconhecidas por sentença

judicial transitada em julgado, pode ser deduzida uma parcela as transferências

resultantes da aplicação da presente Iei, ate ao limite de 10% do respetivo

montante global.

2 — Ficam vedadas quaisquer outras deducöes.>

Assembleia da Repiblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

inwJ
I Paula Sa6t)s

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

Grupo Pariamentar

Proposta deAfteracâo

Proposta de Lei n.2 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 4O.

1-[...J.

2 -Sem prejuIzo do disposto no nümero anterior, a receita corrente bruta cobrada

deve ser pelo menos igual a despesa corrente.

3-[...].

4 - [EIiminar].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUMSTAPORTUGUES

GrupoPaiimuitw

Pmi,osta deAfteacâo

Proposta de Lei fl.9 122/XIb’2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 41.2

[.1

2 -A elaboraçäo dos orcamentos anuais é enquadrada num quadro plurianual de

programação orçamental e tern em conta o princIpio de estabilidade de

transferências resultantes da aplicação integral da presente lei.

3-[...].

4-[...].

5-[...].>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

(i
Paula S?kos

A4

Paulo Sá



pCP4;
PARTIDO COMUNLSTA PORTUGUES

Grupo Parlainentar 3

Proposta deMecâo

Propo de L fl.2 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

<Artigo 43.9

[...1

‘-[.1.

2 -O princIpio da näo consignaçäo não se aplica as receitas corn origem em:

a) [...};

b) [Eliminar];

c) [...];

d) [...);

e) [Eliminar].>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

fltwJu1
Paula S!Jtos

Paulo Sá



CapItulo IV

[. .1

Artigo 430

[. .1

I -[...j.

2-[...1:

a) [...j;

b) Elirninar;

c) [...j;

d)[...1;

e) Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto

9o-L.



PcPt
PARTIDO COMUNISTA PORThJGUES

Grupo Parlamentar 3 }—

Proposta de Eliminaco

Proposta de Le fl.Q 122/)Ul/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 44•2

[...1

[Eliminar].x

Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula $ktos

4/-
Paulo Sá



Artigo 44.°

I -[1.

2-[...1.

3- Eliminar.

4-f...].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

GnipoPaiiamentar

Proosta deAlteraçâo

Proposta de Lei n.2 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

((Artigo 45.

[...1

1 -Sem prejuIzo do disposto no nümero seguinte, o piano e orçamento para o ano

económico seguinte são aprovados ate 31 de dezembro.

2 - Nos casos em que as eleiçoes para o órgão executivo municipal ocorram entre 30

de juiho e 31 de dezembro, a proposta de orcamento municipal para o ano

económico seguinte e apresentada no prazo de três meses a contar da data da

respetiva tomada de posse.>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

I/)(uLft }Ift
/ Paula S tos

Paulo Sá



PCP4
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

Grupo Pailainentar

Praposta de Eliminacâo

Proposta de Lei fl.Q 122/XIl/2.

Estabelece a regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[Eliminar].>

<Artigo 48.

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



a) 30 anos, no caso de empréstimos contratados para aquisiço e construçâo de

habitaçâo a custos controlados destinada a arrendamento;

b) 20 anos, nos restantes casos.

6- Podem ser contraldos empréstimos de médio e longo prazo para proceder ao

saneamento ou reequilIbrio financeiro dos municIpios.

7- 0 pedido de autorizaçâo a assembleia municipal para a contraçao de empréstimos

de médio e longo prazo é obrigatoriamente acompanhado de informaçäo sobre as

condiçöes praticadas em, pelo menos, três instituiçöes de crédito, bern como de

mapa demonstrativo da capacidade de endividamento do municIpio.

8- Em caso de contraçâo de empréstimos em moeda estrangeira, deve ser

adequadamente salvaguardado nos respetivos contratos o risco cambial.

Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

Paulo Sá



PCP4
PARTIDO COMUNLSTA PORTUGUES

GnipoPailaxnentar 9

Proposta deAfteracâo

Proposta de Id fl.Q 122/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 49.

[...1

1 - Os municIpios podem contrair empréstimos e utilizar aberturas de crédito junto de
quaisquer instituiçöes autorizadas por lei a conceder crédito, bern como emitir
obrigaçöes e celebrar contratos de locação financeira, nos termos da lei.

2 - A questão do endividamento municipal deverá orientar-se por princIpios de rigor
e eficiência, prosseguindo os seguintes objetivos:

a) Minimizaçâo de custos diretos e indiretos numa despectiva de longo prazo;

b) Garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orcamentos
anuais;

c) Prevencão de excessiva concentraçâo temporal de amortização;

d) Nâo exposicâo a riscos excessivos.

3 - Os empréstimos e a utilizacâo de aberturas de crédito, que para efeitos do
presente diploma são designados por empréstimos, podem ser a curto ou a médio e
longo prazos.

4- Os empréstimos de curto prazo são contraIdos para ocorrer a dificuldades de
tesouraria.

5- Os empréstirnos de médio e longo prazos podem ser contraIdos para financiar
investimentos inscritos nas Grandes Opcöes do Piano e tern urn prazo de vencimento
adequado a natureza das operaçöes que visam financiar, não podendo, em caso
algum, exceder a vida ütil do respetivo investimento, corn o limite máximo de:



PCP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

GnipoPailamentar 144 fj
_ C

Proposta deAfteraçâo

Proposta de Lei fl.Q 122/XII/2.!

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 51.2

CaracterIsticas do endividamento municipal

1 - A contraçâo de empréstimos para saneamento financeiro destina-se a
consolidaçáo de passivos financeiros ou outros, designadamente nos casos de

desequilIbrio financeiro.

2 - Dos empréstimos referidos no nümero anterior nâo pode resultar o aumento do

endividamento IIquido dos municIpios.>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

/OtULkc
Paula Sa

PauloSá



PCPA
PARI1DO COMUNTSTA PORTIJGUES

Grupo Paiiamcntar (

PropostadeMeracâo

Proposta de Lel n.2 122/XIl/2.

Estabelece a regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 52.

Contratos de reequilIbrio financeiro municipal

1 - A contraçâo de empréstimos para reequilIbrio financeiro destina-se a resoluçâo

de situaçöes de desequilIbrio financëiro estrutural ou de rutura financeira, desde que

se mostre esgotada a capacidade de endividamento, e é independente da existência

de un has de crédito corn taxas de juro boriificado, criadas para o efeito.

2 - Os empréstimos para reequilIbrio financeiro nâo podem ter urn prazo superior a

20 anos, incluindo urn perIodo de diferimento máxirno de 5 anos.>>

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

1wc OLL1
Paula Spjos

Paulo Sá



PCP4;
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Paiiamentar

Proposta de Eriminacao

Proposta de Lei •g 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

((Artigo 532

[...]

[Eliminar].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

/(,WkL LLZ(

Paula Sats

Paulo Sá



PcPc
PARTIDO COMUNISTAPOR1UGUES

Gnipo Parlainentar

Proposta de Eliminacâo

potadeLn.2l22/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[EIiminar].

<<Artigo 54•2

[...]

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

-L

Paulo Sá



CapItulo V

[. •1

Secçäo I

[. 1

Artigo 54°

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto

9zc.



PcP
PARTIDO COMUMSTA TOR’IlJGUES

Grupo Pailamentar

Proposta deAftcâo

Proposta de Lel n.2 122/XIV2.

Estabelece a regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 55.

1- As freguesias podem contrair empréstimos, utilizar aberturas de crédito e celebrar
contratos de Iocacão financeira, junto de quaisquer instituiçöes autorizadas por Iei a
conceder crédito.

2- Os empréstimos de curto prazo e a utilizaçâo de aberturas de crédito são
concedidos pelo prazo maxima de urn ano.

3- As freguesias podem celebrar contratos de Iocação financeira para aquisiçâo de
bens móveis e imóveis, par urn prazo máxirno de cinco anos.

4- 0 endividamento das freguesias deverá orientar-se por princIpios de rigor e
eficiência, prosseguindo os objetivos já referidos para os municIpios no n.2 2 do
artigo 23..

4- A contratacâo dos empréstimos e contratos de Iocaçâo financeira compete a junta
de freguesia, mediante prévia autorização da assembleia de freguesia ou do plenário
de cidadãos eleitores.

5- Os empréstimos de curto prazo são contraIdos para ocorrer a dificuldades de
tesouraria, nâo podendo o seu montante exceder, em qualquer momento, 10% do
FFF respetivo.

6- Os empréstimos de médio e longo prazo podem ser contraIdos para aplicação em
investimentos ou para proceder ao reequilIbrio financeiro das freguesias e tern urn
prazo de vencimento adequado a natureza das operaçöes que visam financiar, não
podendo, em caso algum, exceder a vida ütil do respetivo investimento corn a lirnite
máximo de aito anos.

I4S(



7- Os encargos anuais corn amortizaçöes e juros dos empréstimos de médio e longo

prazos, nâo podem exceder o major dos limjtes do valor correspondente a três

duodécimos do FFF que cabe a freguesia ou 20% da médja dos jnvestjmentos dos

ültimos três anos, acrescjdo de urn terço do montante do investimento a financiar

pelo empréstimo.

8— Constituem garantia dos empréstimos contraIdos as receitas provenientes do FFF.

9- E vedado as freguesias quer o aceite quer o saque de letras de câmbio, a

concessâo de avales carnbiários, bern como a subscriçâo de livranças e a concessâo

de garantias pessoais.

10- Em caso de contraço de empréstimos em moeda estrangeira, deve ser

adequadamente salvaguardado nos respetivos contratos o risco cambial.

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

PauloSá



U
PARLANENAR

PROPOSTA DE ALTERAçAO I az (...
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias Jocais e das entidades

intermunicipais”

Artigo 55°

Regime de crédito das freguesias

I -[...]
2-[...]

3 - As freguesias podem celebrar contratos de locaçao financeira de bens imóveis

corn duraçao anual, renovável ate ao limite de cinco anos, e desde que os

respetivos encargos sejam suportados através de reccitas próprias.

4 - [anterior ntimero 3]

5 - [anterior nümero 4]

6 - [anterior nilmero 5]

7 - [anterior nümero 6]

8 - [anterior niimero 7]

9 - [anterior niitnero 8]

10 - [anterior ni’imero 9j

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Magalhães



GRUPO
PARLAMENTAR 4

_____

Carlos Abreu Amorirn Hélder Amaral

Antonio PrOa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Emuila Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhäes

MaurIcio Marques



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES 4G

Gnipo Paitunenlar

Proposta de Ellrninaçâo

Proposta de Lei fl.Q 122/XH/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

cArtigo 56.2

I:...]

[Eliminar].>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

( Paula Sa,ts

Paulo Sá



GRUPO
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE ALTERAçA0 413
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais”

Secção III

Mecanismos de alerta precoce e de recuperação financeira municipal

Artigo 56.°

Alerta precoce de desvios

1 -[...]
2-[...]

3 -No caso de o municIpio registar durante dois anos consecutivos uma taxa de

execução da receita prevista no orçamento respetivo inferior a 85% são

informadas as entidades referidas no nümero 1.

4 -0 alerta referido nos nümeros anteriores é ernitido pela DGAL, no prazo de 15 dias, a

contar da data limite do reporte de informação constante do artigo 89.°.

5 - Os alertas referidos nos nñrneros 1 e 2 incluem ainda a evolução do rácio referido no

n.° I ao longo dos três exercIcios anteriores.

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,



GRUPO
PARLAMENTAR

_____

P50

Luis Montenegro Nuno Maga1hes

Carlos Abreu Amorirn Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra Joo Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

EmIlia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magathães

MaurIcio Marques



PCPt
PARTIDO COMIJNISTAPORTUGUES

Gnipo Pailamentar t4 (_

Proposta deAfteracâo

Proposta de Lei fl.9 1.22/Xu/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 57.9

ReequilIbrio financeiro municipal
1— Os municIpios que se encontrem em situacão de desequilIbrio financeiro
estrutural ou de rutura financeira säo sujeitos a urn piano de reestruturaço
financeira.

2— A situaçâo de desequilIbrio financeiro estrutural ou de rutura financeira é
declarada pela assembleia municipal, sob proposta da cârnara municipal.

3— A situaçâo de desequilIbrio financeir’o estrutural ou de rutura financeira pode
ser, subsidiariarnente, declarada par despacho conjunto do Ministro das Finanças e
do ministro que tutela as autarquias locals, após comunicaçâo da Direcçâo-Gerai das
Autarquias Locais, sempre que se verifique uma das seguintes situaçöes:

a) A existência de dIvidas a fornecedores de montante superior a 50% das receitas
totais do ano anterior;

b) 0 incumprimento, nos ültimos três meses, de dIvidas de algum dos seguintes
tipos, sern que as disponibilidades sejam suficientes para a satisfaçâo destas dIvidas
no prazo de dois meses:

I) Contribuiçöes e quotizaçöes para a segurança social;

ii) DIvidas ao Sistema de Proteçâo Social aos Funcionários e Agentes da
Administracâo Püblica (ADSE);

III) Créditos emergentes de contrato de trabalho;
iv) Rendas de qualquer tipo de locaçâo.

4— Declarada a situaçâo de desequilIbrio financeiro, a municIpio submete a
aprovaçâo do Ministro das Finanças e do ministro que tutela as autarquias locais urn
piano de reequilIbrio financeiro, no qual se define:



a)As medidas especIficas necessárias para atingir urna situaçâo financeira
equilibrada, nomeadamente no que respeita a libertaçâo de fundos e a contençâo
de despesas;

b) As medidas de recuperação da situaçâo financeira e de sustentabilidade do
endividamento municipal, durante o perIodo de vigência do referido contrato,
designadamente o montante do empréstimo a contrair;

c) Os objetivos a atingir no perlodo do reequiiIbrio e seu impacte anual no prirneiro
quadriénio.

5— A aprovaçâo do piano de reequilIbrio financeiro, por despacho conjunto do
Ministro das Finanças e do ministro que tutela as autarquias locais, autoriza a
ceiebraçâo do contrato de reequiiIbrio financeiro entre o municIpio e uma instituiçâo
de crédito, desde que se mostre indispensávei para os objetivos definidos no nümero
anterior.

6— Os empréstimos para reequiiIbrio financeiro nâo podem ter urn prazo superior a
20 anos, incluindo urn perIodo de diferimento máximo de 5 anos.

7— Na vigência do contrato de reequiiIbrio, a execuço do piano de reequiiIbrio é
acompanhada trimestraimente peio ministro que tuteia as autarquias iocais,
devendo os municIpios comunicar previamente:

a) A contrataçâo de pessoai;

b) A aquisicâo de bens e serviços ou adjudicacâo de empreitadas de valor superior
ao iegaimente exigido para reaiizaçâo de concurso piblico.

8— 0 incumprimento das obrigaçöes de comunicacâo previstas neste artigo, bern
como os desvios relativamente aos objetivos definidos no piano de reequiiIbrio,
determina a retençäo de 20% do duodécimo das transferências do FEF ate a
reguiarizaçâo da situaçâo.

9— 0 despacho conjunto referido no n.2 4 e o piano de reequiiIbrio financeiro são
pubiicados na 2.a série do Diário da Repüblica.>

Assembiela da Repübiica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Paijamentar

Pmposta deAkeracäo

Propos de L fl.2 122/cIi/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

Artigo 58.

1— Os municIpios que se encontrem em situaçâo de desequilIbria financeiro
conjuntural devem contrair empréstimos para sanearnento financeiro, tendo em
vista a reprogramacâo da dIvida e a consolidaçâo de passivos financeiros, desde que
o resultado da operaçâo nâo aumente o endividarnento lIquido dos municIpios.

2— Os pedidos de empréstimos para saneamento financeiro dos municIpios sao
instruIdos com urn estudo fundamentado sobre a situaçâo financeira da autarquia e
urn piano de saneamento financeiro para a perIodo a que respeita a empréstimo.

3— 0 estudo e a piano de sanearnento financeiro referidos no nmero anterior sâo
elaborados pela câmara municipal e propostos a respetiva assembleia municipal
para aprovacâo.

4— Os órgâos executivos, durante o perIodo do empréstimo, ficarn obrigados a:

a) Cumprir o piano de saneamento financeiro mencionado no nürnero anterior;

b) Nâo celebrar novos empréstimos de saneamento financeiro;

c) Elaborar relatórios semestrais sobre a execuçâo do piano financeiro mencionado
no ntmero anterior e remetê-ios, para apreciaçâo, aos órgâos deliberativos;

d) Remeter ao Ministro das Financas e ao ministro que tuteia as autarquias locals
cópia do contrato do empréstimo, no prazo de 15 dias a contar da data da sua
celebração.

5— 0 incumprimento do piano de saneamento financeiro, referido no n.2 2, é
comunicado, pela assembleia municipal, ao Ministro das Finanças e ao ministro que



tutela as autarquias locais e, ate a correçâo das causas que Ihe deram origem,
determina:

a) A impossibilidade de contraçäo de novos empréstimos durante urn perlodo de
cinco anos;

b) A impossibilidade de acesso a cooperaco técnica e financeira corn a
administracâo central.

6— Os empréstimos para saneamento financeiro nâo podem ter urn prazo superior a
12 anos e urn perlodo máximo de diferimento de 3 anos.

7— Durante o perlodo de vigência do contrato, a apresentaçâo anual de contas a
assembleia municipal inclui, em anexo ao balanco, a demonstracâo do cumprimento
do piano de saneamento financeiro.>

Assembieia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula Santos

PauloSá



PCP4
PARTIDO COMUMSTA mRTIJGUES

Gnipo Pailamentar

4cç

Proposta de Ehminaçâo

Proposta de ej A.2 122/xN/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 59.2

[Eliminar].>>

Assemblela da Reptblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

nf I—
J4J

/ Paula Sans

Paulo Sá



Secção II 9 2 C...

Secçäo III

[. •1

Artigo 59•o

[. .1

1 -[...]:

a) Da contenção da despesa corrente, corn dcstaguc para a dc3pc3a corn p pc3soal;

b) [•.1;

c) Elirninar.

2-[...1:

a) [...];

b) [...j.

3-[...j.

5-[...]:

b) [...};

6-[...].

7-[...].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.
ADeputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

Grupo Padainentar

Soc.
Proposta de Elirninacâo

Proposta de Lei fl.Q 22/)1l/2

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais edas entidades intermunicipais.

[EIiminar].x

Artigo 60.2

[...]

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

GrupoPmiaincntar
(i_I

Pmpoa de Ellninaçâo

Propo de Ln 122/cII/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

Artigo 61.

[.1

[EIiminar].x

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

,1tWL4L (aa
( Paula Sjtos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNTSTA PORT(JGUES

GnipoPaiiamcntar 5 2

Proposta de Elininacâo

Proposta de Lei fl.2 122/xil/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

((Artigo 62.2

[.1

[Eliminarl.>>

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

Paula $.i,tos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUMSTA PORT(JGUES

GnipoPaiiamcntar 5 3 (0

Proposta de EIiminaco

Proposta de Lei n.2 122/)CII/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 63.

[EIiminarJ.x

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

fUUJaLL)

/ Paula ntos

Paulo Sá



PCPe
PARTIDO COMUNLSTA PORTIJGUES

Grupo Pailamentar 5(ldbc

Proøosta de Elininacâo

Proposta de Lel n.2 122/)GI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[Eliminar].>>

((Artigo 64.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paula

JI
Paulo Sá



GRU P0
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE suBsTITuIçA0
‘12 ‘-C.

PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais”

Artigo 64.°

Regras gerais do FAM

A estrutura, termos e condiçöes de capita]izacao e funcionamento do FAM sâo reguladas

em diploma próprio, que consagra as seguintes regras gerais:

a) A definição do capital necessário;

b) As fontes de fmanciamento, que incluem obrigatoriamente a participação do

Estado e de todos os rnunicIpios;

c) A previso que as unidades de participacâo sào remuneradas;

d) A existência de uma direco executiva e de uma comissáo de acompanhamento,

que incluirão representantes do Estado e dos municIpios;

e) A obrigaço de o controlo e fiscalizaçâo da gestão do FAM serem exercidos pot

urn revisor oficial de contas;

f A previsão de que beneficiam da assistência financeira através do FAM os

municIpios que se encontrem nas situaçöes previstas no n.° 3 do artigo 58.° e no

artigo 61.°;

g) A existência obrigatória de urn programa de ajustarnento a executar pelos

municIpios beneficiários de assisténcia fmanceira;

h) A definição de urn regime de acompanhamento técnico e fmanceiro contInuo do

prograrna de ajustamento municipal e do contrato;

i) A possibilidade de recusa de assistência fmanceira pelo FAM, nomeadamente

quando o municIpio nâo reüna condiçôes para o cumprimento do serviço da dIvida;

j) Previsão de que o incumprimento das cláusulas contratuais ou do programa de

ajustamento municipal constitui fundamento bastante para a sua resoluçâo.



GRIJPD
PARLAMENTAR

_____

Pp

______

Palácio de So Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Emilia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magathâes

MaurIcio Marques



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORT(JGUES

Grupo Paiiamcntar 5S

Propta de Elininaçâo

Proposta de Lei nfl 122/X1l/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

((Artigo 65.2

[Eliminar].x

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

f7(}JJY ;LU ((.i

( Paula S3I:os

Paulo Sá



Qc
Artigo 65.°

[. •1

I -[...]:

a) Uma participaco, dc ba3c univcr3al, dc valor global corrc3pondcntc a I % do

FEF do rc3pct-ivo ano (substituico) Urn emprestimo a conceder pelo Estado,

através do IGCP;

b) [...J;

d[...J.

2 - A dcfiniçáo da participaço dc cada municIpio no FAM é rcgulada cm diploma próprio.

(substituicão) A definiçâo das caracterIsticas e condiçocs do empréstimo a

conceder pelo Estado são reguladas em diploma próprio.

3- Eliminar.

4- Eliminar.

5 - Eliminar.

6- Eliminar.

7- Eliniinar.

Assembleia da Rep(tblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PCP4;
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnipo Pailamentar

5
Proposta de Eliminacâo

Proposta de Lei fl.2 122/XII/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

(<Artigo 66.

[.1

[Eliminar].>>

Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Lt[L
Paula SQpkos

•i2aJd

PauloSá



pcp;
PARTIDO COMUNISTA PORTIJGUES

Gnipo Paiiamcntar

Proposta de Elininaçào

Proposta de Lel n. 122/Xll/2.

Estabelece a regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

Artigo 67.

[Eliminar].x’

Assembleia da Repblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

/)LLkfrtLL

( Paula ntos

/2a

PauloSá



PcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

Gnipo Paiiamcntar

Propo6ta de Elininacâo

Proposta de Lel fl.2 122/)aI/Z

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 68.

[...1

[EIiminar].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

11(LL1] IW
/ Paula s.aJtos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORT(JGUES

Gnipo Paiianwntar

9 c:a_

Prog,osta de Eliminacäo

Proposta de lei fl.2 122/XiI/2

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 69.2

[.1

[Eliminar].>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

cW
Paula Srj,os

PauloSá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnipo Pailamentar

Proposta de Elimiriaâo

Proposta de Id fl.Q 122/XJl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 70.2

[.]

[EIiminar]i>

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

/ Paula $ftos

Paulo Sá



Artigo 70.°

[. 1

I -[...].

2-[...]:

a) [...];

b) Assegurar as relaçöes do FAM corn os respetivos participantcs beneficiários e

corn entidades externas;

3-[...].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



pcP
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

Gnipo Pailamentar 4 (I.e

Prq,osta de Ehminacâo

Proposta de Lei fl.Q 122/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

4xArtigo 71.2

[EIiminar].>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

/ULD u1
f Paula Sakos

Paulo Sá



Artigo 7L°

[. •1

I -A con acomvanhamcnto pot rcprc3cntantc3 mO3 cm

função do valor daa rc3pcttva3 partlcipacoc3 no capital do FAM. (substituicão) A

comissão de acompanhamento é designada pelo membro do Governo

responsável pela area das Finanças.

2- Eliminar.

3- Eliminar.

4-[...]:

a) [...];

b) [•• 1;

c) [...];

d) Aprovar as propostas de designação do gcstor responsável pelo

acompanhamento dos contratos de assistência financeira.

5-[...].

6-{...j.

8-[...].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Grupo Padamentar

Proposta de EIiminaco

Proposta de Id n.Q 122/XJl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 72.

[.•.1

[EIiminar].

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

F’ 1) ( —h
/J.UL jiC

/ Paula (aJtos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNTSTA PORTUGUES

Grupo Parlamentar

Prq,osta de Ehninacâo

Proposta de Lei n.2 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 73.2

[...1

[Eliminar].>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

31a
Paula ajtos

Paulo Sá



pcP
PARTIDO COMUNISTA PORTIJGUES

Gmpo Pai1amcnar

Propoa de EliniriaçâO

Pmpos de L n.2 I22/Xll/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locals e das entidades intermunicipais.

[Eliminar}.x’

Artigo 74.2

Assembleia da Repóblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

LLLJ2c
Paula S

Paulo Sá



9c
Artigo 74o

F. .1

I - Compete ao gc3tor responsável pelo acompanhamento garantir o cumprimento das
cláusulas do contrato de assistência financeira e do programa do ajustamento municipal.

2 -0 regime de incompatibilidades do gcstor responsável pelo acompanhamento

técnico e financeiro é objeto de regulamentaçâo nos estatutos do FAM.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORT(JGUES

Gnipo Paiiamcntar CSc

Proposta de Ehminacäo

Proposta de Lel n. 122/XII/2.2

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

[Eliminar].>>

<<Artigo 75•Q

[...]

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

Paulo Sá



(3 P U P0
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE ELIMINAçOES

42 C.
PPL 122/XII/ do Governo

“Estabelece o regime fina.nceiro das autarquias locals e das entidades

intennunicipais”

São eiminados os artigos 65.° a 75.°, inclusive.

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio PrOa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Emilia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira



GRUPO
PARLAMENTAR

_____

Mario Magathes

MaurIcio Marques



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamen tar

Secçâo IV

[.

Artigo 76.°

Elin-iinar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

GrupoParlamentar c._Ip

Pmioa deAfteracâo

Proposta de Lei n. 122/XIl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Artigo 76.

[.1

4—0 FRM é constituldo pelos montantes das transferências orçamentais retidas aos

municIpios, sendo utilizado para, proceder ao pagamento das dIvidas a terceiros do

municIpio respetivo.

— [Eliminar].

3— [Eliminar].>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

/)Cc (.cu )
Paula sjitos

PauloSá



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamen tar

Artigo 770

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PCP4
PARTIDO COMUNISTAPORTUGUES

GnipoPadamcntar

(

Proposta deAfteracâo

Proposta de lel n.2 122/XlI/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

((Artigo 77Q

[.1

1-Os montantes afetos ao FRM, são depositados no IGCP, E.P.E., numa conta da

DGAL, e podem ser aplicados em certificados especiais de dIvida de curto prazo ou

em outro instrumento financeiro equivalente de aplicacão de saldos de entidades

sujeitas ao princIpio da unidade de tesouraria.

2 -A DGAL executa as ordens de pagamento emitidas pelos municIpios cujas

transferências foram retidas e que visem o pagamento a terceiros nos termos do

artigo seguinte.>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

1U.°C LL

Paula Sanjos

Paulo Sá



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamen tar

Artigo 78.°

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUMSTA PORTUGUES

Gnipo Paiiamcnlar

Proposta deAftcâo

Proposta de Id fl.2 122/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

Artigo 78.

[.1

a) [...];

b) [...];

c) [...].

2-[...}.

3-[...].

4-[...].

5-[...].

6 - Nos casos dos municIpios sem dIvidas que possam ser satisfeitas nos termos do n.9
1, os montantes aI referidos säo devolvidos nos dois meses seguintes aquele em
que se verificou a ocorrência.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

pthL
Paula ajtos

Paulo Sá



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamentar

TItulo III

Eliminar

4G’1-C.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamentar

Artigo 790

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PART1DO COMIJNISTA PORTUGUES

GnipoPaiiainentar C

Proposta deAfteraço

Proposta de Id n.2122(Il/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Artigo 79•2

[.1

2-[...].

3-[...]:
a) As transferências do Orçamento do Estado, nos termos do artigo seguinte;

b) [...];

c) [...J;

d)[...];

e) [...];

g) [.],

h) [...];

i)[...1;

j) [Eliminar];

k) [..J.

4-[...].>>

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

/)WL
Paula Sokos

PauloSá



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamentar

Artigo 80.°

Eliniinar.

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORT(JGUES

Grupo Pwiamentar

Pmpoa deAlteracâo

Proposta de Id n.9 122/XII/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

((Artigo 8O.

a) 2% do FEF dos municIpios que integram a respetiva area metropolitana;

b) 1,5% do FEF dos murticIpios que integram a respetiva comunidade

intermunicipal.

2- [Eliminar];

3- [Eliminar];

4- [Eliminar],x

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

(L
/ Paula SaKJs

Paulo Sá



r
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE TERAçAo 4Z C
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

interinunicipais”

Artigo 80.°

Transferências do Orçamento do Estado

1— [.1:

a) [1

b) 1 1

2 - Ao disposto no nümero anterior acresce urn montante para distribuição em função

do ISDR resultante da deducão de 0,25% do montante de FEF, determinado nos

termos da almnea a), do n.° I do artigo 25, e de O,25% do montante que caiba a cada

municIpio por via da participaco variável de IRS, nos termos do nümero I do artigo

26.°

3 - 0 montante previsto no nürnero anterior é distribuIdo de acordo corn os seguintes

criténos:

a) 20% para premiar as entidades intermunicipais que progridarn nos resukados do

Indice de competitividade referente ao ano anterior;

b) 2O% para preniiar as entidades intermunicipais que progridam nos resultados do

indice de sustentabilidade referente ao ano anterior;

c)2O% para premiar as entidades intermunicipais que progridam nos resultados do

Indice de qualidade ambiental referente ao ano anterior;

d) 4O% para premiar as entidades intermunicipais que progridarn nos resultados

globais do ISDR referentes ao ano anterior.



0 RU P0
TAR

4 - [anterior nümero 3]

5 - [anterior nümero 4]

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Magathães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coirubra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitonno Pedro Morais Soares

EmIlia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magathães

MaurIcio Marques



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamentar

Artigo 81.°

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamentar

Artigo 82.°

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamentar

Artigo 83.°

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamentar

Artigo 84.°

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

1°mc.

Helena Pinto



TItulo IV
10

[. .1

Artigo 85.°

[. .1

1 - 0 regime relativo a contabilidade das autarquias locais, da3 cntidadcs intcrrnunicipais e

das suas entidades associativas visa a sua uniforrnização, normalização e simplificacão,

de modo a constituir urn instrurnento de gestão econórnico-financeira e permitir o

conhecimento completo do valor contabilIstico do património, bern como a apreciação

e julgarnento das contas anuais.

2-[...1.

Assembleia da Repi.iblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



Artigo 86.°

F. .1

I - Sem prejuIzo dos documentos de prestaçäo de contas individuais previstos na lei, os

municIpios, as cntidadcs intcrmunicipais e as suas entidades associativas, apresentam

contas consolidadas corn as entidades detidas ou participadas.

2 - As entidades mae ou consolidantes são o municIpio, as cntidadcs rntcrmunlcipals e a

entidade associativa municipal.

3 -0 grupo autárquico é composto pot urn municIpio, uma cntidadc intcrmunicipal ou

uma entidade associativa municipal e pelas entidades controladas, de forma direta ou

indireta, considerando-se que o controlo corresponde ao poder de gent as politicas

financeiras e operacionais de uma outra entidade a fim de benefician das suas atividades.

4-[...j:

a) [...j;

b) [...j;

i) F...];

ii) [..

5-[...]:

a) [...];

b) [.1;

d)[...];



6-[...1.

7-[...]:

a) [...j;

b) [...J;

c) [...j;

d)[...}.

8 - Os procedimentos, métodos e documentos contabilisticos para a consolidaçâo de contas

dos municIpios, daa cntidadc3 ntcrmuncipaL3 e das entidades associativas municipais

sao os defmidos para as entidades do setor ptiblico adniinistrativo.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



11o-

Artigo 87.°

[. •1

1 - Os documentos de prestação de contas individuais das autarquias locais, das cntidadcs

lntcrmurncipais e das entidades associativas municipais são apreciados pelos seus órgãos

deliberativos, reunidos em sessão ordinária durante o mês de abril do ano seguinte

àquele a que respeitam.

2-[...1.

3-[..J.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



411

Artigo 89.°

[.

I - Para efeitos da prestacão de informaçäo relativarnente as contas das adrriinistraçöes

publicas, os municIpios, as cntidadcs intcrmunicipais, as entidades associativas

municipais e as entidades piIblicas reclassificadas, quando aplicável, remetern a DGAL,

os seus orçamentos, quadro purianual de programacão orçamental e contas mensais nos

10 dias subsequentes, respetivamente a sua aprovação e ao perlodo a que respeitam,

bern corno os documentos de prestacão de contas anuais depois de aprovados,

incluindo, sendo caso disso, os consolidados.

2 -Para efeitos da prestação de informação dos dados sobre a divida püb]ica, os

munlcIpios, as cntidadcs intcrmunicipais, as entidades associativas municipais e as

entidades piiblicas reclassificadas, rernetem a DGAL informação sobre os empréstimos

contraldos e sobre os ativos expressos em tItulos de dIvida emitidos nos 10 dias

subsequentes ao final de cada trimestre e após a apreciação das contas.

5-[...]:

a) [...J;

b) [.

6- [..].

7- 1•••]•

8 - Em caso de incumprimento, pot parte das autarquias locais c das cntidadcs

intcrmunicipais, dos deveres de informação previstos no presente artigo, bern como

dos respetivos prazos, são retidos lO% do duodécimo das transferências correntes no



mês seguinte ao do incumprimento, sem prejui2o do valor que seja anualmente

estabelecido no decreto-lei de execuçäo orçamental.

9- [••1•

1O-[...].

11-[...j.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



Artigo 90.°

[.

I -[...]:

a) [...];

b) [...j;

c) [...];

d)[...J;

e) [...};

2 - As autarquias locais, à cntidadca intcrn-iunicipais, as entidades associauvas municipais e

as entidades do setor empresarial local disponibilizam no respetivo sItio eletrónico os

documentos previsionais e de prestacâo de contas referidos na presente lei,

nomeadamente:

a) [...];

b) [...J;
) [...j;

Assembleia da Repñblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



GRUPU
[1

PRLAMENTAR 4’ [1
,PSP

__

ALTERAçA0 434
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais”

TItulo V

Disposiçôes finals e transitórias

Artigo 92.2

Receitas prOprias

1. A alInea a) do artigo 10.2 da Lei n.2 2/2007, de 15 de janeiro, mantem-se,

relativamente ao Imposto Municipal sobre a Transmissäo Onerosa de lmóveis, em

vigor ate 31 de dezembro de 2017.

2. A partir de 2016 as taxas do IMT sâo reduzidas nos seguintes termos:

a) Em 2016, reduçâo de urn terco;

b) Em 2017, reduçäo de dois terços.

3. [Anterior n.2 2]

4. 0 Governo deve criar, no prazo de 180 dias após entrada em vigor da presente

lel, urn mecanismo de monitorizaço futura do impacto das variaçöes das

receitas das autarquias, incluindo nomeadamente o (MI e o (MT.

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,



GRUPO

TSP

Luls Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio PrOa Altino Bessa

Bruno Coirubra Margarida Neto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Ernilia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhäes

MaurIcio Marques



OR U P0
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE ADITAMENTO ,1z:HL
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das cntidades

interinunicipais”

Artigo 92°-A (novo artigo)

Regime transitório de distribuiçao do FSM

I - Ate que seja fixada na Lei do Orçarnento de Estado a reparticão do FSM referida no

nürnero I do artigo 34.°, o montante a distribuir proporcionalmente por cada

rnunicIpio corresponde a 2 % da media aritmética simples da receita proveniente do

IRS, do IRC e do IVA, o que equivale as competências atualmente exercidas pelos

rnunicIpios nomeadamente no domInio da educação, a distribuir de acordo corn os

critérios consagrados no niImero 2, do artigo 30.° da presente lei.

2 - Ficam exciuldos do disposto no th’irnero anterior os montantes relativos a

fmanciarnento de competências corn frnanciamento especIfico através do Orçamento

do Estado ou exercidas ao abrigo de protocolos e outras formas de cooperação

contratualizadas entre a administracão central e os municIpios.

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

LuIs Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio PrOa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra Joäo Gonçalves Pereira

Bruno \nitorino Pedro Morais Soares

EmIlia Santos
Fernando Marques
Jorge Paulo Oliveira
Mario Magalhaes
MaurIcio Marques



GRIJPO
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE ADITAMENTO 41
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicpais”

Artigo 93.2A

Regime transitório para o endividamento excecionado

I - No caso em que urn municIpio cumpria os limites de endividamento na data de

entrada em vigor da presente lei, mas que passe a registar uma divida total superior

aos limites previstos no artigo 52.° apenas por efeito da existência de dIvidas

excecionadas constituidas em data anterior a entrada em vigor da presente lei, no

deve o municIpio ser sujeito a sancóes previstas na presente ici.

2 - Para efeitos do nümero anterior, considerarn-se dividas excecionadas as segurntes:

a) Os empréstirnos e os encargos corn empréstimos anteriormente contraIdos

ao abrigo de disposiçöes legais que os excecionavarn dos lirnites de

endividarnento;

b) Os empréstimos e os encargos corn ernpréstirnos contraIdos para a conclusão

dos programas especiais de realojarnento (PER) cujos acordos de adesão

tenham sido celebrados ate ao ano de 1995;

c) As dIvidas dos municIpios as empresas concessionárias do servico de

distribuição de energia elétrica em baixa tensào, consolidadas ate 31 de

dezembro de 1988.

3 - Para efeitos dos niImeros anteriores, apenas relevam as dIvidas excecionadas

constituldas em data anterior a entrada em vigor da presente lei e cujos contratos näo

sejam objeto de alteraçöes, designadamente nos rnontantes ou nos prazos.



G P U P0
fARLAMENTAR

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio PrOa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarid.a Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

EmI]ia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhães

MaurIcio Marques



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

GnipoPaiiamenlar

Prcposta de Eliminacâo

Proposta de Lei n.2 122/)Ol/2

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<TItuloV

Disposicöes finais e transitórias

Artigo 93.2

[Eliminar].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

/ Paula Saobs

/JJ/
PauloSá



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamen tar

TItulo V

[. .1

Artigo 94°

Eliminar

1’l3c

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



PcP
PARTIDO COMUNISTA POR’TUGUES

GnipoPadamentar
, Z C.

Proposta de Etiminacão

Proposta de Lei fl.Q 122/XII/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<Tftulo V

Disposiçôes finais e transitórias

Artigo 94.

[Eliminar].

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013

Os Deputados,

(Zrf
I Paula htos

i1
PauloSá



PcP
PARTIDO COMUNLSTA PORT(JGUES

Grupo Padamentar —

Pmposta de Ellmtnacâo

Proposta de lel n.2 122/)Gl/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<Titulo V

Disposicöes finais e transitórias

Artigo 95.2

[...1

[Eliminar].

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

nCL
Paula Satos

Paulo Sá



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnipo Pa,iamcntar C...

Prq,osta de Eliminacâo

Proposta de Lei n.2 122/X1I/2.

Estabelece o regime finariceiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

<<TItulo V

Disposiçöes finais e transitórias

Artigo 96.

[—.1

[EliminarJ.x

Assembleia da RepbIica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

CDL Wt)

( Paula S3os

PauloSá



Bloco de

Grupo Parlamentar

Artigo 96.°

Eliminar

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



OR U P0
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE SuBSTITuIçA0 /‘ , C
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais”

Artigo 96.a

Regulamentação do Fundo de Apoio Municipal

0 diploma complementar previsto no artigo 64.° deve set aprovado no prazo de 120 dias

contados da publicação da presente lei.

Palácio de So Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra Joo Gonçalves Pereira



GRUPO
PARLAMENTAR

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

EmIlia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhães

MaurIcio Marques



Bloco de Esquerda

Grupo Parlamen tar

Artigo 98.°

Eliminar.

Assembleia da Repüblica, 24 de juiho de 2013.

A Deputada

11SC

Helena Pinto



GRUPO
PARLAMENTAR

PROPOSTA DE ALTERAçA0

PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intemrnnicipais”

13Zc.
Artigo 93.2

Transferência para as entidades intermunicipais

I -[...]

2 -A deduçao prevista no nümero 2 do artigo 80.°, assim como aplicação dos

critérios previstos no mImero 3 do mesmo artigo, entram em vigor no ano de 2016,

tendo como ano de referência para a classificaçäo dos Indices do ISDR divulgados

pelo INE, I.P., no ano anterior.

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luls Montenegro Nuno Magalhães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral

Antonio Prôa Altino Bessa

Bruno Coimbra Margarida Netto

Angela Guerra João Gonçalves Pereira



SR U P0
PARLAMENTAR

Bruno Vitorino Pedro Morais Soares

Emilia Santos

Fernando Marques

Jorge Paulo Oliveira

Mario Magalhäes

MaurIcio Marques



11c.
(Novo) Artigo 98.A°

E aditado ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 287/2003, de 12 de novembro, urn artigo 112.°-A, corn a

seguinte redaçao:

“Artigo 112.°-A

Taxas especiais para imóveis destinados a habitação própria e permanente

1 - Os municIpios, mediante deiberaçao da assembleia municipal podern fixar uma

taxa especial, que pode ser inferior as taxas mInimas definidas nas alineas b) e c)

do n.° 1 do artigo 112.°, quando o prédio urbano seja destinado a habitaçao própria e

perrnanente do sujeito passivo.

2 — As taxas especiais referidas no n.° anterior, apenas incidirão sobre a parte do

valor tributário do imóvel que seja inferior a € 100 000, aplicando-se ao valor

remanescente as taxas fixadas nos termos do artigo 112.°.

3 — Os sujeitos passivos deverão comunicar a Autoridade Tributária e Aduaneira, a

identificaçao do prédio urbano destinado a sua habitaçao própria e permanente,

que deverá coincidir corn o seu domicIlio fiscal.”.

Assembleia da Repüblica, 24 de julho de 2013.

A Deputada

Helena Pinto



G RU PU
PARLIENTAR

PROPOSTA DE ADITAMENTO

4
PPL 122/XII/2 do Governo

“Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

interinunicipais”

Artigo 98.2-A (novo)

Plataforma de Transparência

0 Governo deve criar uma plataforma electrónica em sítio na internet, de acesso püblico

e universal, na qual é publicada, de modo simples e facilmente apreensIvel, informação

relevante relativa a cada municIpio, designadamente:

a) Informação prestada pelos municIpios a DGAL ao abrigo dos respetivos deveres

de reporte;

b) Dados sobre a respetiva execução orçamental;

c) Decisôes no âmbito dos respetivos poderes tributários.

Palácio de São Bento, 24 de juiho de 2013

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP,

Luis Montenegro Nuno Magathães

Carlos Abreu Amorim Hélder Amaral
Antonio PrOa Altino Bessa
Bruno Coimbra Margarida Netto
Angela Guerra Joao Gonçalves Pereira
Bruno Vitorino Pedro Morais Soares
Emilia Santos
Fernando Marques
Jorge Paulo Oliveira
Mario Magalhaes
MaurIcio Marques



PcP
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES

Gnipo Paitamentar

Pmpoa deAfteracâo

Proposta de Id fl.2 122/)al/2.

Estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.

(<Artigo 99.2

E revogada a Lei n.2 2/2007, de 15 de janeiro.>>

Assemblela da Repüblica, 24 de juiho de 2013

Os Deputados,

CCLLO çaL4
/ Paula $tos

Paulo Sá


